
 
 

MOÇÃO 
 
 

Moção de pesar pelo falecimento do ex-prefeito
Geraldo Puccini Junior.
 

 
Senhor Presidente 

 
 

A Câmara Municipal da Estância Turística de Embu das Artes manifesta profundo pesar pelo falecimento
do ex-prefeito Geraldo Puccini Junior, ocorrido nesta segunda-feira (28). Com grande consternação, nos
unimos à família, aos amigos e à comunidade embuense para prestar nossas mais sinceras condolências
neste momento de luto.
 
Geraldo Puccini Junior, nascido em 16 de maio de 1955, deixou uma marca indelével na história de nossa
cidade. Além de sua notável carreira como médico, Puccini se destacou ao assumir a posição de
secretário municipal de Saúde e, posteriormente, como prefeito durante os mandatos de 1993 a 1996.
Sua dedicação incansável ao serviço público e sua visão comprometida com o bem-estar da população
foram admiráveis.
 
Durante a gestão Puccini-Nagata, Embu das Artes presenciou momentos de transformação e progresso.
Investimentos significativos foram direcionados para programas de mutirão, resultando na construção de
casas populares que beneficiaram inúmeras famílias de nossa comunidade. A renovação da concessão
do terreno do campo do Cercado Grande demonstrou seu empenho em promover tanto o esporte quanto
o lazer para todos os cidadãos.
 
Destaca-se ainda a criação do Conselho Municipal de Turismo e Cultura, um passo crucial para a
valorização de nossa rica herança cultural e o estímulo ao turismo local. A revisão do Plano Diretor sob
sua liderança também demonstrou seu compromisso com o desenvolvimento ordenado e sustentável de
Embu das Artes.
 
Lembramos com respeito e gratidão a construção do prédio da Câmara Municipal no início de sua gestão,
um espaço que testemunhou debates construtivos e tomadas de decisão importantes para o avanço da
cidade.
 
Neste momento de despedida, reconhecemos a dedicação, a visão e o legado que Geraldo Puccini Junior
deixou para todos nós. Sua trajetória inspiradora continuará a ecoar em cada conquista e progresso de
Embu das Artes.
 
Expressamos, por meio desta moção, nossos sentimentos de pesar e solidariedade à família enlutada e à
comunidade embuense.
 
Geraldo Puccini Junior será sempre lembrado como um líder dedicado e um defensor incansável de
nosso município.
 
Que seu legado permaneça como um farol a guiar as futuras gerações.
 
 
 
Câmara Municipal da Estância Turística de Embu das Artes
 
 
 1) NEY SANTOS - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU DAS ARTES
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Plenário "Mestre Gama", 30 de agosto de 2023.
 

 
 

Gilson Oliveira - REPUBLICANOS
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